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VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE
MESA DIRETORA
Presidente Carlos Augusto Borges 
Vice-Presidente Dr. Loester
2º Vice-Presidente Betinho
3º Vice-Presidente Edu Miranda
1º Secretário Delei Pinheiro
2º Secretário Papy 
3º Secretário Ronilço Guerreiro

• Ayrton Araújo
• Beto Avelar
• Claudinho Serra
• Clodoílson Pires
• Coronel Alírio Villasanti
• Dr. Jamal
• Dr. Sandro Benites
• Dr. Victor Rocha

• Gilmar da Cruz
• Júnior Coringa
• Luiza Ribeiro
• Marcos Tabosa
• Otávio Trad
• Prof. André
• Prof. João Rocha
• Prof. Juari

• Prof. Riverton
• Sílvio Pitu
• Tiago Vargas
• Valdir Gomes
• William Maksoud
• Zé da Farmácia

DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DIRETORIA DE LICITAÇÃO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 124/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N. 008/2024
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO INTEGRADA DE E-MAIL 
COM SUPORTE TÉCNICO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE (MS).

CARLOS AUGUSTO BORGES, Presidente da Câmara Municipal de Campo 
Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, usando das atribuições que lhe são 
conferidas, RESOLVE:
Considerando os pareceres favoráveis da Controladoria-Geral e da Procuradoria-
Geral, os quais atestaram a regularidade das fases interna e externa do 
procedimento licitatório – Pregão Eletrônico n. 008/2024;
Considerando a pesquisa de preço realizada pela Diretoria de Administração, a 
qual serviu de estimativa para se apurar o valor de mercado do objeto licitado;
Considerado a economia proporcionada por esse processo, decorrente da 
comparação da estimativa de preço com os valores constantes das propostas 
vencedoras;
ADJUDICAR e HOMOLOGAR o procedimento licitatório na modalidade Pregão 
Eletrônico, com fundamento no art. 71, inciso IV, da Lei 14.133/2021 c/c art. 
42 do Ato nº 308/2024 da Mesa Diretora da Câmara Municipal, conforme 
exigências constantes no Edital, Termo de Referência (Anexo I) e demais 
anexos, em favor da empresa TETON COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 
nº 24.651.601/0001-22, pelo valor global de R$ 19.599,60 (dezenove 
mil, quinhentos e noventa e nove reais e sessenta centavos).

Campo Grande (MS), 17 de dezembro de 2024.

CARLOS AUGUSTO BORGES
Presidente

DECRETO N. 9.577

CARLOS AUGUSTO BORGES, Presidente da Câmara Municipal de 
Campo Grande, Capital do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais,

 
R E S O L V E:

EXONERAR todos os servidores deste Legislativo Municipal, ocupantes 
de cargo em comissão, a partir de 1º de janeiro de 2025.

 
Câmara Municipal de Campo Grande - MS, 13 de dezembro de 2024.

         CARLOS AUGUSTO BORGE
                        Presidente

PORTARIA N. 6.543

CARLOS AUGUSTO BORGES, Presidente da Câmara Municipal de 
Campo Grande, Capital do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E:

AUTORIZAR o afastamento da servidora SILVANA BICUDO 
PIGNATÁRO DELGADO, matrícula n. 156, por 20 (vinte) dias, correspondentes 
ao período de 11.12.2024 a 30.12.2024, com fulcro no art. 196, inciso II, da 
Lei Complementar n. 190, de 09 de janeiro de 2012, para acompanhamento 
familiar, de acordo com o laudo médico pericial expedido pela Junta Médica da 
Secretaria Municipal de Gestão – SEGES.

Câmara Municipal de Campo Grande - MS, 16 de dezembro de 2024.

         CARLOS AUGUSTO BORGES
                     Presidente

PORTARIA N. 6.544

CARLOS AUGUSTO BORGES, Presidente da Câmara Municipal de 
Campo Grande, Capital do Estado de Mato Gr   osso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E:

ABONAR a ausência do(a) servidor(a) SIMONE KEICO UTINOI 
HYOSHIDA, por 01 (um) dia(s), na(s) data(s) de 19 de dezembro de 2024, 
com fulcro no Art. 179, inciso II, da Lei Complementar n. 190, de 22 de 
dezembro de 2011, em virtude de estar à disposição da Justiça Eleitoral.

Câmara Municipal de Campo Grande - MS, 16 de dezembro de 2024.

CARLOS AUGUSTO BORGES
            Presidente 

PORTARIA N. 6.545

CARLOS AUGUSTO BORGES, Presidente da Câmara Municipal de 
Campo Grande, Capital do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E:

ABONAR a ausência do(a) servidor(a) SIMON KAYWÁ ARRUDA 
PEREIRA, matrícula n. 147, no dia 23 de dezembro de 2024, em virtude de 
doação de sangue, com fulcro no Art. 179, incisos IV e V, da Lei Complementar 
n. 190, de 22 de dezembro de 2011.

Câmara Municipal de Campo Grande - MS, 17 de dezembro de 2024.

CARLOS AUGUSTO BORGES
           Presidente

PORTARIA N. 6.546

CARLOS AUGUSTO BORGES, Presidente da Câmara Municipal de 
Campo Grande, Capital do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais,
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R E S O L V E:

AUTORIZAR o afastamento do(a) servidor(a) SIMONE CORREA 
RIBEIRO, matrícula n. 10.567, em prorrogação, por 34 (trinta e quatro) dias, 
no período de 13.11.2024 a 16.12.2024, de acordo com o laudo médico pericial 
expedido pela Junta Médica do Instituto Nacional de Seguro Social– INSS.

Câmara Municipal de Campo Grande - MS, 17 de dezembro de 2024.

        CARLOS AUGUSTO BORGES
                      Presidente

PORTARIA N. 6.547

CARLOS AUGUSTO BORGES, Presidente da Câmara Municipal de 
Campo Grande, Capital do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E:

REVOGAR as portarias que designaram Funções Gratificadas a todos os 
servidores efetivos desta Casa de Leis, a partir de 1º de janeiro de 2025.

Câmara Municipal de Campo Grande - MS, 17 de dezembro de 2024.

CARLOS AUGUSTO BORGES
              Presidente

PORTARIA N. 6.548

CARLOS AUGUSTO BORGES, Presidente da Câmara Municipal de 
Campo Grande, Capital do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E:

REVOGAR as portarias que designaram servidores efetivos para cargos 
em comissão desta Casa de Leis, a partir de 1º de janeiro de 2025.

Câmara Municipal de Campo Grande - MS, 17 de dezembro de 2024.

CARLOS AUGUSTO BORGES
              Presidente

DIRETORIA LEGISLATIVA

Extrato da Ata n. 7.151

Aos doze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e quatro, às nove 
horas, no Plenário Oliva Enciso, deste Poder Legislativo, foi aberta a presente 
sessão ordinária pelo senhor presidente, vereador Carlos Augusto Borges, 
“invocando a proteção de Deus, em nome da liberdade e da democracia”. 
PEQUENO EXPEDIENTE - Foram lidos e aprovados os extratos das atas das 
sessões anteriores e procedeu-se à leitura de documentos oriundos da prefeita 
e de diversos. Deram entrada nesta Casa de Leis as seguintes proposições: 
Veto Total do Executivo municipal ao Projeto de Lei n. 11.423/24; Projeto 
de Lei n. 11.503/24, de autoria do vereador Junior Coringa; e Projeto de 
Resolução n. 559/24, de autoria do vereador Dr. Loester. Na Comunicação 
de Lideranças, usaram da palavra os vereadores: Betinho, pelo Republicanos; 
Professor André Luis, pelo PRD; Otávio Trad, pelo PSD; Junior Coringa, pelo 
MDB; e Ronilço Guerreiro, pelo Podemos. Foram apresentadas 269 indicações 
e 3 moções de pesar. PALAVRA LIVRE - Na Palavra Livre para pronunciamento 
dos vereadores inscritos, usou da palavra o vereador Professor André Luis 
GRANDE EXPEDIENTE - Foram aprovadas, em votação simbólica, 20 moções 
de congratulações. ORDEM DO DIA - O vereador Betinho, relator da LDO para 
o exercício financeiro de 2025, procedeu à leitura do Relatório. Em votação 
simbólica, o Relatório foi aprovado. Em primeira discussão e votação, foi 
aprovado, em votação simbólica, o Projeto de Lei n. 11.433/24, de autoria do 
Executivo municipal, com o Relatório incorporado. Nada mais havendo a tratar, 
o senhor presidente em exercício, vereador Dr. Loester, declarou encerrada 
a presente sessão, convocando os senhores vereadores para a sessão 
extraordinária a realizar-se logo após esta sessão. 

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 2024.

 Vereador Carlos Augusto Borges                            Vereador Delei Pinheiro
                 Presidente                                                        1º Secretário

Extrato da Ata n. 7.152

Aos doze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e quatro, às 
onze horas e cinquenta e nove minutos, no Plenário Oliva Enciso, deste Poder 
Legislativo, foi aberta a presente sessão extraordinária pelo senhor presidente, 
vereador Carlos Augusto Borges, “invocando a proteção de Deus, em nome 
da liberdade e da democracia”. ORDEM DO DIA - Em segunda discussão e 
votação, foi aprovado, em votação simbólica, o Projeto de Lei n. 11.433/24, 
de autoria do Executivo municipal, com o Relatório previamente incorporado. 
Nada mais havendo a tratar, o senhor presidente, vereador Carlos Augusto 
Borges, declarou encerrada a presente sessão, convocando os senhores 
vereadores para a Solenidade de Entrega da Medalha Destaques da Década 
de Reconhecimento “Juvêncio César da Fonseca”, a realizar-se no dia doze de 
dezembro, às quatorze horas; para a Sessão Solene de Outorga da Medalha 
do Mérito Legislativo “Coronel do Corpo de Bombeiros Militar José Reis Pouso 
Salas”, a realizar-se no dia dezesseis de dezembro, às nove horas; e para a 
sessão ordinária a realizar-se no dia dezessete de dezembro, às nove horas, 
todas no Plenário Oliva Enciso. 
Sala das Sessões, 12 de dezembro de 2024.

 Vereador Carlos Augusto Borges                            Vereador Delei Pinheiro
                  Presidente                                                      1º Secretário

Extrato - Ata n. 7.153

Aos dezesseis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e quatro, 
às nove horas, no Plenário Oliva Enciso, deste Poder Legislativo, reuniram-se 
os vereadores, autoridades, homenageados e convidados para a realização da 
17ª Sessão Solene da 4ª Sessão Legislativa da 11ª Legislatura, para outorga 
da Medalha Legislativa “Coronel do Corpo de Bombeiros Militar José Reis Pouso 
Salas” (Resolução n. 1.384/2023). Foi aberta a presente sessão solene pelo 
senhor presidente, vereador Coronel Villasanti, “invocando a proteção de Deus, 
em nome da liberdade e da democracia”. No decorrer da sessão, foi realizada a 
leitura dos currículos e a entrega das Medalhas Legislativas aos homenageados. 
Finalizando, o senhor presidente dos trabalhos, vereador Coronel Villasanti, 
agradeceu a presença dos homenageados e declarou encerrada a presente 
solenidade.
 
Campo Grande, 16 de dezembro de 2024.

 

      Vereador Coronel Villasanti                           Vereador Zé da Farmácia
                    Presidente                                                Secretário ad hoc

Extrato - Ata n. 7.154

Aos doze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e quatro, às 
quatorze horas, no Plenário Oliva Enciso, deste Poder Legislativo, reuniram-se 
os vereadores, autoridades, homenageados e convidados para a realização da 
Solenidade de Entrega da Medalha Destaques da Década de Reconhecimento 
“Juvêncio César da Fonseca” (Decreto Legislativo n. 2.887/22). No decorrer 
da solenidade, foi realizada a leitura dos currículos e a entrega das Medalhas 
Legislativas aos homenageados. Finalizando, o senhor presidente, vereador 
Carlos Augusto Borges, agradeceu a presença dos homenageados e declarou 
encerrada a presente solenidade.
 
Campo Grande, 12 de dezembro de 2024.

 

Vereador Carlos Augusto Borges
Presidente
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DE
ZEM
BRO

É hora de prevenir,

e conhecer os seus direitos.combater o preconceito

Viver com segurança e
saúde é possível quando
há prevenção e respeito.

 CONHEÇA SEUS
DIREITOS: 

• Receber informações
    claras sobre o HIV/AIDS.

• Direito a tratamento e
   assistência sem restrições.

• Proibição de isolamento
   e discriminação.

•• Privacidade sobre o estado de
saúde e resultados de testes.

• Direito à plena participação
   em todas as áreas da vida.   

COMO NÃO SE
TRANSMITE HIV:
• Uso de camisinha

• Beijos, abraços,
e contato casual

• Piscinas, banheiros e
doação de sangue

PREVENÇÃO É
FUNDAMENTAL:

• PrEP (Profilaxia Pré-Exposição):
comprimidos para
prevenir a infecção

antes da relação sexual.

• PEP (Profilaxia Pós-Exposição):
medicamentos

de emergência apósde emergência após
situações de risco.


